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PARECERN' 00g0lZ0ZZ o s.N' 009012022
EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 6912022, QUo "Concede

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Seúor SAMUEL SILVA DA

FONSECA".

AUroR: Deputado SEBASTIÃO REZENDE.

RELATOR (A): DEPUTADO (A) Tofo Bufisf"

I _ RELATÓRTO:

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n.' 6912022,

de autoria do Deputado SEBASTIÃO REZENDE, guo o'Concede Título de

Cidadão Mato-Grossense ao Seúor SAMUEL SILVA DA FONSECA", a

iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos, por

meio do Processo n' 33612022, Protocolo no 174512022, lido na 4u Sessão

Ordinária (23 I 021 2022), conforme descrito abaixo:

Árt. lo Conceder o Títul.o de Cidadão Mato-grossense ao Seúor
..SAMUEL SILVA DA FONSECA".

Art. 2'Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Os autos foram tramitados com FICHA TECNICA, expedida em

0410312022, caráter informativo, citando que apesar do processo ter sido

instruído com alguns documentos, a justificativa do p§eto apresenta as

informações exigidas pelo artigo 14, §2", bem como pelo artigo 19, II, o'a" eoob",

ambos da Resolução no 6.597, de 2019 - D.o.E. ALMT de 1\ll2l20l9,

conforme folha 07.
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Todavia, em reunião realizada no dia 13 de janeiro de 2020, em que

participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais diretorias desta Casa

de Leis, ficou registrado em ata que a menção, na justificativa do projeto, das

realizações da pessoa a ser homenageada é suficiente para comprovar a préúica

de atos de relevante interesse social, cultural, econômico ou político paÍa a

população do Estado de Mato Grosso, de acordo com a especificação da honraria

a ser agtaciada.

8m0710312022, os autos foram enviados e recebidos pelo Núcleo Social,

conforme artigo 360, inciso III, alínea o'c" do Regimento Interno, à Comissão de

Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania, Amparo à

Criança, ao Adolescente e ao Idoso, para a análise e emissão de parecer quanto

ao mérito da iniciativa.

É o relatório.

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, defesa dos direitos da mulher, cidadania, e amparo à criança,

ao adolescente e ao idoso e temas contidos no Artigo 369, inciso VIII, do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art. 26,

xxvIII da GoNSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO Promulgada

em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo 171 do Regimento

Intemo desta Casa de Leis.

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Edificio Dante Martins de Oliveira

Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo Social

E-mail: nucIcosocial(rt)aLtnt. gor,.br

(6s) 33 I 3-6908
(65) 33 l 3-690e

(6s) 33 l3-691 5



Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Edilicio Dantc Maíins de Oliveira

Sala 204 - 2" Piso

Secrctaria Parlalnentar da Mesa Diretora

Núcleo Social

Elnail: nuclcosocirl(rilal.ltL.ílor.lrr

e§ &/§3J htu*e* &
Â§snblda loglBlátlvÀ
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Art. 26 - É do 
"o*p"tência 

exclusiva da Assembleia Legislativa;

()

XXWil - emendar a Constituição Estadual, promulgar leis nos

casos previstos nesta Constituição, expedir decretos legislativos e

resoluÇões;

Itl'(il\11:\ lO l\ | I lt\() ,\Í \{ l'

Arí I7l - Resctluçdo é aquela que se destina a regulqr matéria de

cqráter político, qdministrativo ou processual legislativo sobre o

qual deve a Àssembleia Legislativa mqniíestar-se no âmbito de sua

competência exclusiva, nos casos indicados nq Constituição

Estadual, nas leis conxplementares e neste Regimento InÍerno.

A intenção do autor é conceder o Título de Cidadão Mato-Grossense ao

Senhor SAMUEL SILVA DA FONSECA, de acordo com a Resolução no

6.597, de 2019 que "Dispõe sobre e consolida as honrarias instituídas pela

Assembleia Legislativa de Mato Grosso", estabelece na seção X, utigo 14,

sobre o Título de Cidadania Mato-grossense. Vejamos:

Art. 14 - O Título de Cidadania Mato-grossense se destina a

homenagear personalidades de notório reconhecimento público que

não tenham nascido no Estado de Mato Grosso.

§ 1'- Os projetos de resolução de concessiio do T[tulo de Cidadania
Mato-grossense serão analisados pela Comissão de Direitos
Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao Adolescente e ao

Idoso.

§ 2'- Os projetos de resolução de concessão do Título de Cidadania

Mato-grossense deverão ser instruídos com documentos que

comprovem que o homenageado:

I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

II - reside. eu residiu

§ 3'- ls pessoos nascidas no território do atual Estado de Mato

Grosso cto Sul em momento anterior à criação dessa unidade

federativa são consideradas nascidas no Estado de Mato Grosso
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para efeitos desta Resoluçdo e não poderão ser homenageadas com
o Título de Cidadania Mato-grossense,

O autor através desta proposição terá indicado 0021035 homenagens,

nesta sessão legislativa 2022. Além disso, o artigo 18 da presente Resolução

dispõe sobre o limite quantitativo de honrarias indicado por cada deputado, por

sessão legislativa. Vej amos :

Art. 18 - Cada Deputado poderá indicar, por sessdo legislativa, até

4 I (quarenta e uma) homenagens, distribuídas da seguinte forma:

I - 0l (uma) pessoa para receber a Comenda Filinto Mtiller;

II - 35 ftrints e cincol oessoas oara receber o Título de Cidadania

Mato-grossense:

ru - 05 (cinco) pessoas para serem homenageadas com as demais

honrqrias elencadas nesta Resolução. (grifo nosso)

Na folha 02 e 03 do Projeto de Resolução (PR) n' 6912022, o nobre

P arlamentar apresenta as seguintes justifi cativas :

Visa o presente Projeto de Resolução conceder Título de Cidadão

Mato-grossense ao Senhor Pr. Samuel Silva da Fonseca Paslor

Presidente da lgreja Assembleia de Deus no Município de Santa

Rita do Trivelato pelos relevantes serviços prestados ao Estado de

Mato Grosso. Á título de informação, temos que o honrado Pr.

Samuel Silva da Fonseca, nasceu em I I de Fevereiro de 1983, em

Eldorado - Mato Grosso do Sul,.filho da Sra. Maria de Fátima da

Silva da Fonseca e Sr. Edimar da Fonseca. O Sr. Edinar e dona

Maria de Fátima, pais do honrado Pqstor Samuel Silva da Fonseca

se esmeraram em infundir aos filhos os princípios da honradez, do

amor.fraternal e ensino aos filhos que o percurso da vida é como

uma escada ascendente, e que em algum momento se chega qo topo.

Porém, ao subir não o fazer prejudicando alguént, e também não

tentar permctnecer indefinidamente no topo dos degraus, pois em

cima, sempre terdo afagos, muitas vezes intere,sseiros, mqs os

verdedeiros amigos são encontrados na base.
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Chegou a Mato Grosso em 1997 onde foi p(tra o ministério da

Igreja Ássembleia de Deus. Pr. Samuel Silva da Fonseca pastoreou

na Congregação Missão - Ceará, Congregação Bom ,Jesus no

Município de Sorriso onde morou por alguns anos, atualmente é

Pastor Presidente da lgreia Assembleia de Deus de Santa Rita do

Trivelato. Pastor Santuel Silva da Fonseca um homem de trabalho

sério e trqnsparente com grande relevância moral e .focado no

cuidado e zelo para com a vida e a educaçdo cristã das .famílias.

Diante dos relevantes serviços prestados na área espiritual,

educacional e emocional prestados à ,sociedade Mato-grossense,

solicito a aprovação do Proieto de Resolução que ora submetemos à

deliberação dos nobres Parlamentares desta Casa de Leis.

Ao analisar o projeto em questão, fica evidente que o homenageado é um

homem de trabalho sério e transparente com grande relevância moral e focado

no cuidado e zelo para com a vida e a educação cristã das famílias.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas na

justificativa da proposição, é de grande importância homenagear o senhol

SAMUEL SILVA DA FONSECA", nasceu em Eldorado - Mato Grosso do Sul,

de acordo com o projeto de lei a justificativa satisfaz os requisitos estabelecidos

conforme a RESOLUÇÃO N" 6.597,DE.2019 - D.O.E. ALIMT DE l0ll2l20l9,

é justo que receba o 'oTítulo de Cidadão Mato-Grossense", assim, qualificam seu

mérito. Manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de Resolução (PR) n'

6912022, de autoria do Deputado SEBASTIÃO REZENDE, lido na 4a Sessão

Ordinária (23 I 02 I 2022).

É o parecer.
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III -VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇÃO N" PARECER N" o.s. N"

lrl\ 6912tJ22 {raÍ{{v2022 $ílÍJíll2íl7z

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 6912022, de autoria do

Deputado SEBASTIÃO REZENDE, que o'Concede o Título de Cidadão

Mato-Grossense ao Senhor SAMUEL SILVA DA FONSECA".

Pelas razões elencadas na justificativa do projeto, entendemos que o

senhor SAMUEL SILVA DA FONSECA, satisfaz os requisitos

estabelecidos conforme a RESOLUÇÃO N' 6.597, DE 2019 - D.O.E.

ALIMT DE 1011212019, é justo que receba o "Título de Cidadão Mato-

Grossense", assim, qualificam seu mérito, somos favoráveis pela

aprovação do Projeto de Resolução (PR) n' 6912022, de autoria do

Deputado SEBASTIÃO REZENDE, lido na 4u Sessão Ordinária

(2310212022).

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.

n
T
T

SPMDA{US/CDHDDMCACAVALMT, EM 03 dE [4IiO dE2O22,

ASSINATURA DO RELATOR:
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oBSERVAÇÃO:
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CertificoquefoidesignadooDeputado AOilO ? ,-fítí pararelaÍarapresente matéria.

DEPUTADO THIAGO SILVA
Presidente da Comissão - CDHDDMCACAI

Encamiúa-se à SPMD:

Sendo o TADO FINAL da proposição, f a.rnovADo f] nr.rrrrn»o

do Núcleo Social
da Cunha Filho

do Nucleo §ocial

Matrícula 411í7
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